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Resumo: Neste artigo, busca-se 
demonstrar a possibilidade de 
tratamento compulsório de acor-
do com as medidas previstas na 
Lei nº 13.979/2020, editada para 
o controle ao coronavírus. Para 
tanto, realiza-se uma análise so-
bre a possibilidade de ponderação 
entre os direitos fundamentais da 
saúde e da liberdade de locomo-
ção em momentos excepcionais, 
bem como se estuda sobre como 

a Administração Pública faz o uso 
do poder de polícia. Por fim, ana-
lisa-se a Lei nº 13.979/2020, com 
enfoque no seu art. 3º, que possi-
bilita a adoção de tratamento com-
pulsório como medida de combate 
à Covid-19. Utiliza-se o método 
dedutivo, com pesquisa bibliográ-
fica em livros e artigos, além da 
legislação acerca do tema.

Palavras-chave: Covid-19. Saú-
de. Liberdade de Locomoção. 
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1.	 INTRODUÇÃO
A Organização Mundial da Saúde (OMS) foi alertada so-

bre diversos casos de pneumonia em 31 de dezembro de 2019 
na cidade de Wuhan, província de Hubei, na China. Poste-
riormente, em 7 de janeiro de 2020, autoridades chinesas 
confirmaram a identificação de um novo tipo de coronavírus 
(ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE, 2020). 
E ainda, com a globalização, o vírus se espalhou pela China e 
pelo restante do mundo, sendo que atualmente existem mais 
de 5 milhões de pessoas infectadas no mundo e mais de 310 
mil no Brasil (informação atualizada até o dia 22.05.2020) 
(JOHNS HOPKINS UNIVERSITY E MEDICINE, 2020).

Em 11 de março de 2020, a OMS declarou a pandemia da 
Covid-19 (ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚ-
DE, 2020), doença causada pelo coronavírus (Sars-Cov-2) 
e, atualmente, mais de um terço da população mundial está 
em quarentena ou vive com alguma restrição de locomoção 
(ARANHA, 2020).
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Importa ressaltar que “o termo ‘pandemia’ se refere à dis-
tribuição geográfica de uma doença e não à sua gravidade. A 
designação reconhece que, no momento, existem surtos de Co-
vid-19 em vários países e regiões do mundo.” (ORGANIZA-
ÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE, 2020, p. 1).

Todavia, conforme esclarecimentos do Ministério da Saú-
de, como a doença é extremamente contagiosa, podendo cau-
sar graves complicações respiratórias, os sistemas públicos e 
privados de saúde poderiam entrar em colapso e, dessa forma, 
faltarem leitos, respiradores, EPIs etc., de modo a colocar toda 
a população em risco (MANDETTA..., 2020).

Com base nisso, os países estão tomando diversas medidas 
que possuem como fundamento a tentativa de controle da pan-
demia do coronavírus e, em razão disso, o Brasil editou a Lei 
nº 13.979/2020. Todavia, tais medidas colocam em questão a 
ponderação entre os direitos fundamentais liberdade de loco-
moção versus saúde pública.

Assim, a próxima subseção analisará a possibilidade de 
ponderação entre os direitos fundamentais liberdade versus 
saúde pública em momentos excepcionais.

Além disso, é necessário o estudo sobre como a Adminis-
tração Pública faz uso do poder de polícia, de modo a demons-
trar os fundamentos legais que possibilitam a edição de medi-
das preventivas.

Por fim, será analisada a Lei nº 13.979/2020, também co-
nhecida como “Lei da Quarentena”, as medidas preventivas 
que possuem fundamento na lei e a possibilidade de tratamento 
compulsório.

Nesse contexto, a indagação que se pretende responder 
neste estudo é se há possibilidade de tratamento compulsório 
em momentos excepcionais como a pandemia do coronavírus.
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Para tanto, pretende-se utilizar os seguintes referenciais 
teóricos específicos na matéria: CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. Manual de direito administrativo. 30. ed. São Paulo: 
Atlas, 2016; BINENBOJM, Gustavo. Poder de polícia, ordena-
ção, regulação: transformações político-jurídicas, econômicas 
institucionais do direito administrativo ordenador. 2. ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2017; MELLO, Celso Antônio Bandeira 
de. Curso de direito administrativo. 32. ed. São Paulo: Malhei-
ros Editores Ltda, 2015; MEIRELLES, Hely Lopes; BURLE 
FILHO, José Emmanuel. Direito administrativo brasileiro. 42. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2016; LENZA, Pedro. Direito cons-
titucional esquematizado. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2019; 
NOVELINO, Marcelo. Curso de direito constitucional. 14. ed. 
Salvador: Editora JusPodivm, 2019.

A pesquisa bibliográfica também se baseará na leitura de 
artigos científicos, além da análise de legislações e jurispru-
dências sobre o tema em questão.

O objetivo geral será analisar a ponderação entre os direitos 
fundamentais, bem como compreender se, no contexto da pan-
demia, é cabível tratamento compulsório e se a Administração 
Pública possui competência para a instituição de tal medida.

A justificativa para o debate do tema fundamenta-se na im-
portância da discussão sobre a edição da Lei nº 13.979/2020, 
a qual prevê a possibilidade de adoção de medidas preventivas 
que acabam por restringir a liberdade dos indivíduos.

Além dessa introdução, o artigo está estruturado nas se-
guintes subseções: 2 Direito fundamental à saúde versus liber-
dade; 2.1 Ponderação entre direito fundamental à saúde versus 
liberdade em tempos de Covid-19; 2.2 Poder de polícia e suas 
características; 2.3 A edição da Lei nº 13.979/2020; 2.4 A Lei 
nº 13.979/2020 e a possibilidade de tratamento compulsório. 3 
Considerações Finais. 4 Referências.
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2.	 DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE VERSUS 
LIBERDADE

A saúde é direito de todos e um dever do Estado, o qual 
deve ser garantido por meio de políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal 
e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, prote-
ção e recuperação (LENZA, 2019, p. 2016).

Conforme dispõem os arts. 196 e 197 da Constituição Fe-
deral:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através 
de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de 
direito privado (BRASIL, 1988, p. 1, grifo nosso).

Destaca-se que o direito à saúde não pode ser dissociado do 
direito à vida e da dignidade da pessoa humana, de modo que 
possui um caráter de fundamentalidade que o inclui, não ape-
nas entre os direitos fundamentais sociais (art. 6º, CF3), mas 
também no grupo de direitos que compõem o mínimo existen-
cial (NOVELINO, 2019).

Importante ressaltar que “o principal destinatário dos de-
veres decorrentes do direito à saúde é, sem dúvidas, o Estado 

3	 11 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição (BRASIL, 1988, p. 1, grifo nosso).
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(gênero), sendo todos os entes federativos solidariamente res-
ponsáveis (art. 23, II, CF).” (NOVELINO, 2019, p. 890).

Dessa forma, a atuação do Estado, quando se fala em saúde, 
deve ser ativa, de modo a criar mecanismos de prevenção que 
possibilitem, de maneira igualitária, o tratamento dos indivíduos 
acometidos por algum tipo de enfermidade (FRANCO, 2013).

Por sua vez, a liberdade de locomoção, está prevista no art. 
5º, XV, da Constituição Federal: “Art. 5º – XV – é livre a 
locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou 
dele sair com seus bens.” (BRASIL, 1988, p. 1, grifo nosso).

Nesse sentido, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei (art. 5º, LXI, 
CF/88), “ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária compe-
tente [...].” (BRASIL, 1988, p. 1).

Assim, a liberdade “é um dos aspectos fundamentais da liber-
dade física do homem e engloba não apenas o direito de ir e vir, 
mas também o de permanecer.” (NOVELINO, 2019, p. 418).

Importa destacar que a liberdade não é um direito absoluto, 
de modo que poderá sofrer limitações inerentes de sua própria 
natureza, bem como poderá ser restringida quando em prol da 
defesa de outros princípios de hierarquia constitucional. Al-
guns exemplos de restrições da liberdade de locomoção são a 
imposição legal de penas privativas de liberdade e a autoriza-
ção legislativa conferida à Administração Pública para disci-
plinar sobre a circulação das pessoas em determinados locais 
(NOVELINO, 2019, p. 418).

Desse modo, “tem-se um direito individual, o de locomo-
ção, e, entre os direitos sociais, o direito à saúde, ambos direi-
tos fundamentais.” (UCHÔA; UCHÔA, 2020).
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Todavia, em determinadas situações, poderá acontecer con-
flitos entre o direito à saúde e o direito à liberdade. Portanto, 
para a resolução do conflito, deverá ser adotada a técnica da 
ponderação, pois, independentemente da solução a ser adotada 
nesses conflitos, certo é que haverá a restrição de algum dos 
direitos (MAIA, 2012).

Destaca-se o fato de que nenhum direito fundamental pode 
ser considerado como absoluto, pois poderá sofrer limitação 
em situações excepcionais, de modo que os direitos devem ser 
analisados à luz da proporcionalidade, que estabelece que as 
medidas adotadas devem estar respaldadas pela adequação, ne-
cessidade e análise do custo-benefício (MOURA, 2020).

Destarte, percebe-se que, em momentos excepcionais, po-
derá haver restrições à liberdade do indivíduo e ao direito à 
saúde, visto que nenhum direito é absoluto, nem mesmo esses.

2.1.	 Ponderação entre direito fundamental à saúde 
versus liberdade em tempos de Covid-19

Uma situação excepcional que possibilita a restrição a di-
reitos fundamentais é a atual pandemia do coronavírus. Assim, 
a liberdade, sempre que o seu exercício implicar lesão à coleti-
vidade, como é o caso da livre circulação de pessoas diagnosti-
cadas ou sob suspeita do coronavírus, poderá sofrer limitações 
(DALSENTER, 2020).

Os autores ponderam que em virtude do:
[...] desconhecimento de diversos fatores da doença 
COVID-19, como formas de contágio, métodos de 
prevenção, como vacinas, e mesmo mecanismos para 
tratamento e cura, emergem as Medidas Não Farma-
cêuticas (MNF), como as de isolamento dos doentes, 
distanciamento social, a quarentena [...] (UCHÔA; 
UCHÔA, 2020, p. 442).
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Destaca-se que, no momento da ponderação entre direitos fun-
damentais, é preciso avaliar os seguintes fatores: “a) efetividade; 
b) proporcionalidade; c) necessidade; d) menor dano; e e) justifi-
cação prévia.” (UCHÔA; UCHÔA, 2020, p. 452). Dessa forma, 
em relação à efetividade da MNF, trata-se da “demonstração pelas 
autoridades públicas de que a restrição do direito fundamental in-
dividual será capaz de proteger a saúde pública [...].” (UCHÔA; 
UCHÔA, 2020, p. 453). Por sua vez, a proporcionalidade e o me-
nor dano estão relacionados à “probabilidade de que os benefícios 
das medidas superem o dano ao direito individual e que esse dano 
será o mínimo possível para atingir os objetivos das ações do Es-
tado.” (UCHÔA; UCHÔA, 2020, p. 453).

Além disso, em relação “à necessidade das medidas, esse 
fator diz respeito à razoável confiança dos atores envolvidos 
na política pública adotada como a medida necessária para a 
solução do problema.” (UCHÔA; UCHÔA, 2020, p. 453), en-
quanto a justificação pública refere-se à relação da democracia 
com o controle social, pois, “para permitir que seja promovida 
medida restritiva ao direito fundamental individual, é indispen-
sável que os agentes públicos envolvidos incluam a sociedade.” 
(UCHÔA; UCHÔA, 2020, p. 453). Em destaque para aqueles 
que serão atingidos pela implementação da medida.

Desse modo, na tentativa de contenção da pandemia, Esta-
dos democráticos e não democráticos estão adotando inúmeras 
restrições em prol da preservação da saúde pública e da socie-
dade. Dessa forma, o que está em discussão atualmente é uma 
aparente colisão entre liberdade individual frente aos direitos 
fundamentais à vida e à saúde de todos os cidadãos, além do 
risco ao próprio Sistema Único de Saúde (SUS), de caráter uni-
versal (MELLO; GERVITZ; FERREIRA, 2020).

Diante de um conflito entre direitos, é necessário que o 
intérprete atribua um peso específico a cada um deles, bem 
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como será necessário definir a prevalência de um sobre o ou-
tro, ou a preponderância circunstancial de um dos direitos em 
face do caso concreto. Deste modo, “o fundamental, parece, 
será buscar um ponto ótimo de equilíbrio entre os direitos.” 
(FIGUEIREDO, 2016).

Importante frisar a necessidade de, diante da colisão entre 
direitos, sempre ser observado qual deles melhor assegura-
ria o princípio da dignidade humana, conforme ensina Wan-
dimara Saes:

No Direito, em sede de ponderação, há de se fazer uso de 
uma balança jurídico-axiológica denominada princípio 
da dignidade humana. Na balança da dignidade humana, 
devem ser pesadas todas as normas: elaboradas, inter-
pretadas e aplicadas. Dentre aquelas que se encontrem 
em situação de colisão, deve prevalecer a norma que 
pese mais na concreção do princípio da dignidade.

O princípio dignidade humana deve constituir, desse 
modo, o critério substantivo do sopesamento e da deci-
são, assegurando-se assim a correta ponderação ou pro-
porcionalidade que deve atuar sobretudo nas hipóteses 
de colisão de princípios (SAES, 2011).

Logo, percebe-se que o direito de liberdade poderá ser 
restringido em prol de um bem maior, ou seja, a saúde de toda 
a coletividade. Importa frisar que “a crise sanitária configura 
momento excepcional em que são toleradas restrições a direi-
tos fundamentais que normalmente não seriam aceitas, desde 
que necessárias à preservação dos direitos à vida e à saúde.” 
(BRANDÃO, 2020, p. 1).

Vale observar que, em relação à pandemia do coronaví-
rus, medidas restritivas mostram-se como soluções, tendo em 
vista “a possibilidade de um indivíduo assintomático poder 
transmitir a doença, dificultando o rastreamento. Além disso, 



150 REVISTA DA ESMESC, v.27, n.33, p. 141-166 , 2020

há dificuldades em relação a tecnologias para rastreamento e 
também de testes rápidos para a comprovação da infecção.” 
(UCHÔA; UCHÔA, 2020, p. 449).

Verifica-se, desse modo, que a restrição de liberdade dos 
indivíduos que não apresentam sintomas em prol do direito à 
saúde está fundamentada no fato de que a transmissão da doen-
ça poderá ocorrer mesmo por uma pessoa assintomática, sendo 
ineficaz a restrição de liberdade apenas de doentes sintomáti-
cos que tenham feito exame e testado positivo.

Todavia, é necessário destacar que, mesmo que não exista 
nenhum direito fundamental absoluto e a liberdade de loco-
moção possa ser restringida diante de uma situação excep-
cional, o direito à liberdade não pode ser esvaziado como 
garantia constitucional, sendo necessário assegurar o núcleo 
essencial do próprio direito (MELLO; GERVITZ; FERREI-
RA, 2020).

Como ensina Rodrigo Brandão:
Não se pode negar que, se o Direito é concebido para 
atender as necessidades básicas da pessoa humana – 
como é o caso da preservação da vida e da saúde das 
pessoas -, em situações de grave risco a esses direitos 
fundamentais a aplicação do Direito deve se adaptar 
à necessidade premente da sua preservação. Daí não 
decorre a suspensão da ordem jurídica como um 
todo, como se a necessidade pura e simplesmente se 
impusesse sobre ela, instaurando anárquico cenário de 
completa anomia. Os riscos e equívocos desta perspec-
tiva são graves (BRANDÃO, 2020, p. 1, grifo nosso).

Dessa forma, o direito à liberdade poderá ser restringido 
diante de uma situação excepcional, o que não significa que 
será completamente “descartado” do ordenamento jurídico. 
Ele continuará existindo, mas com certas restrições.
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Importa ressaltar que as restrições impostas são adequa-
das, tendo em vista que estão “aptas a promover a preserva-
ção do direito fundamental da coletividade, vez que o direito 
à saúde e, consequentemente, à vida, adquire preferência pri-
ma facie, já que não há que se falar no livre trânsito do indi-
víduo se não houver amparo do Poder Público em proteger a 
vida.” (MOURA, 2020, p. 1).

Assim, diante do atual conflito entre o direito à saúde 
e o direito à liberdade de locomoção, o resultado da pon-
deração entre estes tende a ser pela preservação do direito 
à saúde de toda a sociedade e restrição de liberdades in-
dividuais. A justificativa para tal resultado fundamenta-se 
no fato de que a liberdade de ir e vir de um indivíduo não 
pode colocar em risco a saúde de toda a população e do 
sistema público de saúde.

2.2.	 Poder de polícia e suas características
Após a constatação de que diante de uma situação ex-

cepcional algumas liberdades individuais poderão ser res-
tringidas, é necessário analisar como ocorrerão tais restri-
ções por meio da atuação do poder de polícia da Adminis-
tração Pública.

Dessa forma, diante de tais situações, o Estado deve atuar 
à sombra do princípio da supremacia do interesse público, ou 
seja, o interesse particular precisa curvar-se diante do interes-
se coletivo, caso contrário se implantaria o caos na sociedade 
(CARVALHO FILHO, 2016, p. 77).

O poder de polícia, nas palavras de José dos Santos Carva-
lho Filho (2016, p. 86), pode ser definido como “a prerrogativa 
de direito público que, calcada na lei, autoriza a Administração 
Pública a restringir o uso e o gozo da liberdade e da proprieda-
de em favor do interesse da coletividade”.
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Ainda, o art. 78 do Código Tributário Nacional prevê o se-
guinte:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade 
da administração pública que, limitando ou disci-
plinando direito, interesse ou liberdade, regula a 
prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 
mercado, ao exercício de atividades econômicas de-
pendentes de concessão ou autorização do Poder Pú-
blico, à tranquilidade pública ou ao respeito à proprie-
dade e aos direitos individuais ou coletivos (BRASIL, 
1966, p. 1, grifo nosso).

Assim, percebe-se que o poder de polícia terá como finali-
dade a defesa do interesse da coletividade, de modo que o seu 
exercício poderá limitar ou disciplinar direito, interesse ou liber-
dade toda vez que tais atitudes possam gerar danos ao coletivo.

Como aduz Carvalho Filho:
[...] outra não poderia ser a finalidade dessa interven-
ção através do poder de polícia senão a de proteção 
dos interesses coletivos, o que denota estreita conota-
ção com o próprio fundamento do poder, ou seja, se o 
interesse público é o fundamento inspirador dessa 
atuação restritiva do Estado, há de constituir alvo 
dela a proteção do mesmo interesse (CARVALHO 
FILHO, 2016, p. 86, grifo nosso).

Vale ressaltar a necessidade de divisão do poder de polícia 
em polícia administrativa e polícia judiciária, sendo que a dis-
tinção entre elas resta caracterizada, principalmente, pelo cará-
ter preventivo da primeira (tem como objetivo não deixar que 
o dano social sequer ocorra) e repressivo da segunda (que atua 
na responsabilização posterior do indivíduo) (MELLO, 2015).
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Atualmente, o poder de polícia apresenta-se como uma 
ordenação social e econômica, tendo por objetivo compatibi-
lizar a liberdade e a propriedade com os demais direitos fun-
damentais e objetivos de interesse da coletividade por meio 
de prescrições ou induções impostas pelo Estado ou por entes 
não estatais, os quais serão definidos pela via da deliberação 
democrática de acordo com as possibilidades e os limites esta-
belecidos na CF/88 (BINENBOJM, 2017).

Dessarte, o âmbito de incidência do poder de polícia é bas-
tante amplo, tendo em vista que qualquer ramo de atividade 
que possa contemplar a presença do indivíduo pode vir a ser 
objeto da intervenção restritiva do Estado. Dessa forma, infere-
-se que não há direitos individuais absolutos a determinada ati-
vidade, pois estes estarão sempre subordinados aos interesses 
coletivos, de modo que a liberdade e a propriedade são sempre 
direitos condicionados (sujeitos às restrições necessárias à sua 
adequação ao interesse público) (CARVALHO FILHO, 2016).

Cumpre ressaltar que o poder de polícia será exercido pelo 
ente federativo à qual a CF/88 conferiu o poder de regular so-
bre a matéria. Desse modo, ficarão sujeitos a regulamentação e 
policiamento da União os assuntos de interesse nacional, dis-
postos no art. 22 da CF/88; os assuntos de interesse regional, 
por sua vez, ficarão sujeitos a normas e a polícia estadual, de 
acordo com o § 1º do art. 25, CF/88; e, por fim, os assuntos de 
interesse local ficarão subordinados ao policiamento adminis-
trativo municipal, conforme o art. 30 da CF/88 (MEIRELLES; 
BURLE FILHO, 2016).

Além disso, existem certas atividades que interessam si-
multaneamente às três entidades federativas, em razão de sua 
extensão a todo o território nacional (saúde pública, trânsito, 
transportes, trânsito etc.), de modo que o poder de regular e de 
policiar poderá ser de competência concorrente ou comum dos 
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três entes, cada qual nos limites de sua competência territorial 
(MEIRELLES; BURLE FILHO, 2016).

Dessa forma, no exercício do poder de polícia administra-
tiva, a Administração Pública poderá editar atos normativos 
ou concretos, fundamentando-os em sua supremacia geral e 
na forma da lei. Além disso, poderá exercer ação ora fiscaliza-
dora, ora preventiva, ora repressiva, impondo coercitivamente 
aos particulares um dever de abstenção, tendo como finalidade 
os interesses de toda a coletividade (MELLO, 2015).

É o que narra José dos Santos Carvalho Filho:
Em primeiro lugar, pode editar atos normativos, que 
têm como característica o seu conteúdo genérico, abs-
trato e impessoal, qualificando-se, por conseguinte, 
como atos dotados de amplo círculo de abrangência. 
Nesse caso, as restrições são perpetradas por meio 
de decretos, regulamentos, portarias, resoluções, 
instruções e outros de idêntico conteúdo. Além des-
ses, pode criar também atos concretos, estes preorde-
nados a determinados indivíduos plenamente identifi-
cados, como são, por exemplo, os veiculados por atos 
sancionatórios, como a multa, e por atos de consenti-
mentos, como as licenças e autorizações (CARVALHO 
FILHO, 2016, p. 87, grifo nosso).

Destaca-se também que, em razão do princípio da reserva 
de lei, determinadas matérias (em virtude da especial prote-
ção constitucional que possuem) deverão ter tratamento por lei 
em sentido formal (ato legislativo aprovado pelo Parlamento, 
como leis ordinárias e leis complementares) ou material (ato 
com força de lei, embora não derivado do processo legislativo 
formal, como medidas provisórias e leis delegadas). Além dis-
so, é necessário que a lei estabeleça critérios de atuação obje-
tivos a serem seguidos, de modo a se enquadrar nos requisitos 
de um Estado democrático de direito (BINENBOJM, 2017).
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Vale frisar que a Administração, ao praticar atos de polí-
cia, deve sempre basear-se no princípio da proporcionalidade, 
de modo que, caso não haja proporcionalidade entre a medida 
adotada e o fim a que se destina, a autoridade administrativa 
incorrerá em abuso de poder, o que ensejará a invalidação da 
medida na via judicial (CARVALHO FILHO, 2016).

Por fim, infere-se que os entes federativos no exercício 
do poder de polícia deverão atuar com vistas a satisfazer os 
interesses de toda a coletividade. Dessa forma, a atuação será 
exercida por meio da edição de atos concretos ou normativos, 
os quais deverão sempre ter respaldo legal, proporcionalida-
de e enquadramento nos requisitos de um Estado democráti-
co de direito.

2.3.	 A edição da Lei nº 13.979/2020 e a possibilidade 
de tratamento compulsório

Após a análise sobre a possibilidade de restrição da liber-
dade de locomoção individual e posteriormente a demons-
tração de como a Administração Pública, por meio do po-
der de polícia, pode, em prol de interesses de toda a coleti-
vidade, editar atos concretos ou normativos que restringem 
a liberdade, mostra-se necessária a discussão sobre a Lei nº 
13.979/2020 e a possibilidade de tratamento compulsório, 
principal objetivo deste artigo.

Em virtude da pandemia ocasionada pelo novo coronaví-
rus, foi reconhecido o estado de emergência de saúde pública 
de importância internacional em razão da Covid-19, nos ter-
mos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 
(BRASIL, 2020a). Além disso, com vistas a dar cumprimen-
to às orientações da OMS, o governo brasileiro reconheceu a 
ocorrência do estado de calamidade pública por meio do De-
creto Legislativo 6/2020 (BRASIL, 2020b).
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Importa destacar que os efeitos da Lei nº 13.979/2020 não 
poderão ultrapassar o tempo de duração da Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), nos ter-
mos do § 3º, art. 1º, da respectiva Lei (BRASIL, 2020a).

Necessário ressaltar também que a declaração de uma ES-
PII pela OMS está fundamentada no Regulamento Sanitário 
Internacional (RSI). A versão atualizada do RSI foi aprovada 
em 2005 pela Assembleia Mundial da Saúde (principal órgão 
deliberativo da OMS) (VENTURA; AITH; RACHED, 2020). 
Assim, as definições estabelecidas pelo RSI (promulgado pelo 
Decreto n. 10.212, de 30 de janeiro de 2020) serão aplicadas, 
no que couberem, à Lei nº 13.979/2020.

De acordo com o art. 1º do RSI, a definição de ESPII é um 
evento extraordinário que constitui “um risco para a saúde pú-
blica para outros Estados, devido à propagação internacional 
de doença [...]”, de modo a potencialmente exigir “[...] uma 
resposta internacional coordenada.” (BRASIL, 2020c, p. 1).

Desse modo, a Lei nº 13.979/2020 impõe uma série de 
medidas administrativas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública imposta pela pandemia do coronavírus. As 
medidas previstas na lei devem ser tomadas pelo Ministério da 
Saúde e pelos governantes de estados e municípios, bem como 
devem ser interpretadas em harmonia com a CF/88 (MELLO; 
GERVITZ; FERREIRA, 2020).

Destarte, a Administração Pública, por meio do exercício 
de seu poder de polícia, editou a Lei nº 13.979/2020, a qual es-
tabelece diversas medidas que acabam por restringir algumas 
liberdades individuais.

No entanto, a restrição de algumas liberdades fundamen-
ta-se na necessidade de proteção do bem da saúde pública 
que, feito o exame da ponderação, revela-se mais importante 
no momento da pandemia causada pela Covid-19.
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Dessa forma, é possível constatar que:
Ao estabelecer que a saúde é direito fundamental de 
todos e dever do Estado, que será garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos, o art. 196 da Consti-
tuição da República é a base constitucional em que a Lei 
13.979/2020 foi promulgada (UCHÔA; UCHÔA, 2020, 
p. 449).

Em relação ao descumprimento das medidas previstas na 
Lei nº 13.979/2020, a Portaria MS n. 356/20, que regulamen-
tou a referida Lei, prevê que o descumprimento das medidas 
de combate ao coronavírus poderá ensejar a responsabilização 
criminal, nos termos do art. 268 do CP4 (BRASIL, 2020d).

Ainda, a Portaria Interministerial 5, em seu art. 3º, destaca 
a obrigatoriedade no cumprimento das medidas previstas na 
Lei nº 13.979/2020, pois o descumprimento às medidas im-
postas pelos órgãos públicos que tenham como objetivo evitar 
a disseminação da Covid-19 poderá acarretar sanções de natu-
reza civil, administrativa e penal (BRASIL, 2020e).

Além disso, na decisão da ADPF 672/DF, tendo em vista 
a competência comum entre União, estados e municípios para 
decidir sobre políticas de saúde públicas (art. 23, II, e art. 24, 
XII, da CF), o Supremo Tribunal Federal decidiu que estados e 
municípios podem adotar medidas restritivas previstas em lei, 
independentemente de ato federal em sentido contrário. Assim, 
estados e municípios poderão restringir atividades e adotar 
medidas diferentes das adotadas pela União e sem necessitar 

4	 Art. 268 – Infringir determinação do poder público, destinada a 
impedir introdução ou propagação de doença contagiosa: Pena 
– detenção, de um mês a um ano, e multa. Parágrafo único – A 
pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde 
pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou 
enfermeiro (BRASIL, 1940, p. 1).
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de anuência de ato federal, levando em conta a sua população 
e as estatísticas locais (BRASIL, 2020f).

2.4.	 A Lei nº 13.979/2020 e a possibilidade de 
tratamento compulsório

Algumas das medidas previstas no art. 3º da Lei nº 
13.979/2020 são: isolamento, quarentena e tratamento compul-
sório. De acordo com o art. 2º da referida Lei, entende-se por:

I – isolamento: separação de pessoas doentes ou con-
taminadas, ou de bagagens, meios de transporte, mer-
cadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do co-
ronavírus; e
II – quarentena: restrição de atividades ou separação de 
pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não 
estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de conta-
minação, de maneira a evitar a possível contaminação 
ou a propagação do coronavírus (BRASIL, 2020a, p. 1).

Além disso, a Portaria MS 356/20 tornou obrigatória a pres-
crição médica ou a recomendação de agente de vigilância epi-
demiológica para a medida de isolamento, bem como a necessi-
dade do termo de consentimento livre e esclarecido do paciente. 
Também determina que o isolamento deverá preferencialmente 
ocorrer em domicílio e terá duração de 14 (quatorze) dias, pror-
rogáveis por igual período (BRASIL, 2020d).

Por sua vez, o inciso III do art. 3º da Lei nº 13.979/2020 
dispõe sobre a possibilidade de determinação compulsória 
de “a) exames médicos; b) testes laboratoriais; c) coleta de 
amostras clínicas; d) vacinação e outras medidas profilá-
ticas; ou e) tratamentos médicos específicos.” (BRASIL, 
2020a, p. 1).

Todavia, em relação às medidas do inciso III do art. 3º da 
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Lei nº 13.979/2020, a Portaria 356/20 apenas pontuou que 
deverão ser indicadas por ato médico ou por profissional da 
saúde, não havendo maiores explicações sobre o tratamento 
compulsório (BRASIL, 2020d).

Em razão do fato de que a Lei nº 13.979/2020 não discor-
reu profundamente sobre a previsão contida em seu art. 3º, in-
ciso III, resta aos aplicadores do Direito a verificação sobre a 
legalidade de tais medidas.

Assim, pelas decisões recentes, há possibilidade de deter-
minação de tratamento compulsório, como, por exemplo, na 
decisão proferida em sede de plantão judicial no Distrito Fe-
deral (DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, 2020).

No caso em questão, o imputado recusava-se a fazer o exa-
me do coronavírus mesmo com alguns sintomas, bem como 
se recusava a ficar em isolamento domiciliar, mesmo após sua 
esposa ser diagnosticada com Covid-19. A juíza, por sua vez, 
deferiu a medida liminar que viabilizou a coleta de amostras 
clínicas por profissionais da Secretaria de Saúde e autorizou a 
realização de exames laboratoriais para verificação do possível 
contágio pelo vírus.

Além disso, foi determinado o isolamento domiciliar do 
réu até o resultado do exame, de acordo com o previsto no 
art. 3º, inciso I, da Lei nº 13.979/2020, sob pena de multa de 
R$ 5.000,00 por descumprimento, limitada a R$ 20.000,00 
(BRASIL, 2020a).

Em sua fundamentação, a juíza afirma que:
[...] em uma situação como o surto do Coronavírus, há, 
de fato, um conflito entre o direito coletivo da socie-
dade à saúde pública, o dever do Estado de proteger 
a população e o direito à autodeterminação do cida-
dão, que, em tese, poderia optar por se submeter ou 
não a um tratamento médico ou por realizar ou não 
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exames. Mas os direitos, ainda que fundamentais, não 
podem ser encarados de maneira absoluta, devendo ser 
relativizados sempre que contrapostos em uma situação 
em concreto (Processo nº 0701858-04.2020.8.07.0018 – 
5º Vara da Fazenda Pública e Saúde Pública do Distrito 
Federal – publicado em 10/03/2020) (DISTRITO FEDE-
RAL E DOS TERRITÓRIOS, 2020, p. 1, grifo nosso).

Ainda, considerou que:
No caso, portanto, a determinação de submissão a exames 
compulsórios e o isolamento do requerido sobressai-se 
necessária porque o problema é de saúde pública, caso 
em que ao Estado incumbe adotar providências no 
sentido de preservar não apenas a saúde e integridade 
do próprio requerido, mas de toda a coletividade que 
pode ser exposta indevidamente à contaminação por 
um vírus de transmissibilidade e letalidade notórias. 
Nesse panorama, vale rememorar que o ordenamento jurí-
dico brasileiro contempla algumas formas de intervenção 
corporal, sendo de pronto lembradas a identificação cri-
minal (datiloscópica, fotográfica e por coleta de material 
biológico para a obtenção do perfil), o exame grafotéc-
nico (art. 174, CPP), os testes de alcoolemia e o exame 
do bafômetro/etilômetro (arts. 277 c.c 306, § 1º, I, CTB). 
(Processo nº 0701858-04.2020.8.07.0018 – 5º Vara da Fa-
zenda Pública e Saúde Pública do Distrito Federal – pu-
blicado em 10/03/2020) (DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS, 2020, p. 1, grifo nosso).

A decisão em questão ilustra perfeitamente a ponderação 
entre o direito à saúde e à liberdade do cidadão e confirma o 
fato de que, em prol da saúde pública de toda a coletividade, o 
indivíduo poderá ter sua liberdade reduzida.

Denota-se que a medida prevista no inciso III do art. 3º 
da Lei nº 13.979/2020 não é a única de intervenção corporal 
prevista no ordenamento jurídico brasileiro, o qual prevê a co-
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leta de material biológico para a identificação criminal, testes 
de alcoolemia e exame do bafômetro. Dessa forma, infere-se 
que tal medida se mostra plenamente possível dada a situação 
excepcional da pandemia da Covid-19.

Desse modo, por mais que o indivíduo possua o direito 
de não querer saber se foi contaminado, trata-se de um 
vírus extremamente contagioso e que possui taxas consi-
deráveis de letalidade, de modo que um infectado que se 
nega a fazer o isolamento domiciliar coloca em risco a 
saúde de diversas pessoas.

Além disso, no caso em questão, para que o indivíduo seja 
forçado a permanecer em isolamento domiciliar, mostra-se 
necessária a realização compulsória do exame e, assim, caso 
seja constatado que ele realmente foi contaminado e se nega 
a permanecer em isolamento, poderá ser responsabilizado por 
infringir a medida e colocar em risco a saúde pública.

3.	 CONCLUSÃO
Diante do que foi discutido, constata-se ser plenamente 

possível a aplicação das medidas previstas no art. 3º, inciso 
III, da Lei nº 13.979/2020, tais como: “a) exames médicos; b) 
testes laboratoriais; c) coleta de amostras clínicas; d) vacina-
ção e outras medidas profiláticas; ou e) tratamentos médicos 
específicos.” (BRASIL, 2020a, p.1).

Situações excepcionais requerem medidas excepcionais 
e, em virtude disso, algumas das medidas previstas na Lei nº 
13.979/2020 acabam por restringir liberdades. A justificativa 
para restrição desse direito fundamenta-se no fato de que a li-
berdade de ir e vir do indivíduo não pode colocar em risco a 
saúde de toda a população e do sistema público de saúde.

Por sua vez, ficará ao encargo da Administração Pública, 
por meio do exercício de seu poder de polícia, editar normas 
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que visem à restrição de liberdades, protegendo, dessa forma, 
os interesses coletivos.

Com base nesses fatores e a partir do exercício do poder de 
polícia da Administração Pública, entrou em vigor, no ordena-
mento jurídico brasileiro, a Lei nº 13.979/2020, com vistas a 
conter o avanço da pandemia do coronavírus.

A referida Lei estabelece diversas medidas, sendo que, no 
presente artigo, se enfatizou o estudo do tratamento compul-
sório e se verificou plenamente possível a aplicação do art. 3º, 
inciso III, da Lei nº 13.979/2020 (BRASIL, 2020), pois, por 
mais que em situações comuns o indivíduo possa, por exem-
plo, se negar a fazer um exame para verificar se possui ou não 
uma doença grave, diante da situação atual, caso o indivíduo 
esteja colocando em risco a saúde de inúmeras pessoas, poderá 
haver a determinação compulsória do exame.

Por todo o exposto, verifica-se que os objetivos deste artigo 
foram a discussão do tema recente e demonstração com clareza 
sobre a possibilidade de tratamento compulsório definido na 
Lei nº 13.979/2020.

Por fim, destaca-se que o tema deste artigo é muito recente, 
de modo que o presente estudo não pretendeu esgotar a discus-
são sobre o tema, mas apenas apontar a legalidade da medida 
de tratamento compulsório.
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